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EMENTA: HABEAS  CORPUS. PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE 
PENAL.  TIPICIDADE  PENAL.  JUSTIÇA  MATERIAL. 
PONDERABILIDADE  NO  JUÍZO  DE  ADEQUAÇÃO  TÍPICA  DE 
CONDUTAS  FORMALMENTE  CRIMINOSAS,  PORÉM 
MATERIALMENTE  INSIGNIFICANTES.  SIGNIFICÂNCIA  PENAL. 
CONCEITO CONSTITUCIONAL.  DIRETRIZES  DE  APLICABILIDADE 
DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  PENAL.  ORDEM 
CONCEDIDA.

1.  A norma legal que descreve o delito e comina a respectiva pena 
atua por modo necessariamente binário, no sentido de que, se, por um 
lado,  consubstancia  o  poder  estatal  de  interferência  na  liberdade 
individual, também se traduz na garantia de que os eventuais arroubos 
legislativos  de  irrazoabilidade  e  desproporcionalidade  se  expõem  a 
controle  jurisdicional.  Donde  a  política  criminal-legislativa  do  Estado 
sempre  comportar  mediação  judicial,  inclusive  quanto  ao  chamado 
“crime de bagatela” ou “postulado da insignificância penal” da conduta 
desse  ou  daquele  agente.  Com  o  que  o  tema  da  significância  penal 
confirma que o “devido processo legal” a que se reporta a Constituição 
Federal no inciso LIII do art. 5º é de ser interpretado como um devido 
processo legal substantivo ou material. Não meramente formal. 

2.  A  insignificância  penal  expressa  um  necessário  juízo  de 
razoabilidade e proporcionalidade de condutas que, embora formalmente 
encaixadas  no  molde  legal-punitivo,  substancialmente  escapam  desse 
encaixe.  E escapam desse molde simplesmente formal,  como exigência 
mesma da própria justiça material enquanto valor ou bem coletivo que a 
nossa  Constituição  Federal  prestigia  desde  o  seu  principiológico 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 2209656.

Supremo Tribunal Federal
DJe 25/06/2012

Supremo Tribunal Federal
Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 15

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 2218104



Ementa e Acórdão

HC 109.363 / MG 

preâmbulo.  Justiça  como  valor,  a  se  concretizar  mediante  uma  certa 
dosagem  de  razoabilidade  e  proporcionalidade  na  concretização  dos 
valores da liberdade, igualdade, segurança, bem-estar, desenvolvimento, 
etc.  Com o  que ela,  justiça,  somente  se  realiza  na  medida  em que os 
outros valores positivos se realizem por um modo peculiarmente razoável 
e proporcional.

3. A justiça não tem como se incorporar, sozinha, à concreta situação 
das  protagonizações  humanas,  exatamente  por  ser  ela  a  própria 
resultante  de  uma certa  cota  de  razoabilidade e  proporcionalidade na 
historicização  de  valores  positivos  (os  mencionados  princípios  da 
liberdade, da igualdade, da segurança, bem-estar, desenvolvimento, etc.). 
Daí  que  falar  do  valor  da  justiça  é  falar  dos  outros  valores  que  dela 
venham  a  se  impregnar  por  se  dotarem  de  um  certo  quantum de 
ponderabilidade,  se  por  este  último  termo  (ponderabilidade) 
englobarmos a razoabilidade e a proporcionalidade no seu processo de 
concreta incidência. Assim como falar dos outros valores é reconhecê-los 
como  justos  na  medida  em  que  permeados  desse  efetivo  quantum de 
ponderabilidade (mescla de razoabilidade e proporcionalidade, torna-se a 
dizer). Tudo enlaçado por um modo sinérgico, no sentido de que o juízo 
de ponderabilidade implica o mais harmonioso emprego do pensamento 
e do sentimento do julgador na avaliação da conduta do agente em face 
do seu subjetivado histórico de vida e da objetividade da sua concreta 
conduta alegadamente delitiva.

4. É possível extrair do ordenamento jurídico brasileiro a premissa 
de que toda conduta penalmente típica só é penalmente típica porque 
significante, de alguma forma, para a sociedade e para a própria vítima. 
Em tema de  política  criminal,  a  Constituição  Federal  pressupõe  lesão 
significante a interesses e valores (os chamados “bens jurídicos”) por ela 
avaliados como dignos de proteção normativa.

5.  Ao  prever,  por  exemplo,  a  categoria  de  infrações  de  menor 
potencial ofensivo (inciso I do art. 98), a Constituição Federal logicamente 
nega a  significância penal de tudo que ficar aquém desse potencial, de 
logo  rotulado  de  “menor”;  ou  seja,  quando  a  Constituição  Federal 
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concebe a  categoria  das  infrações  de menor  potencial  ofensivo,  parece 
mesmo que o faz na perspectiva de uma conduta atenuadamente danosa 
para a vítima e a sociedade, é certo, mas ainda assim em grau suficiente 
de  lesividade  para  justificar  uma  reação  estatal  punitiva.  Pelo  que 
estabelece um vínculo operacional  direto  entre  o  efetivo dano ao bem 
jurídico tutelado, por menor que seja, e a necessidade de uma resposta 
punitiva do Estado.

6. A contrario sensu, o dano que subjaz à categoria da insignificância 
penal não caracteriza, materialmente, sequer lesão de pequena monta; ou 
seja,  trata-se  de  ofensividade factualmente  nula,  porquanto  abaixo  até 
mesmo  da  concepção  constitucional  de  dano  menor.  Donde  sua 
categorização como penalmente atípica. 

7.  É  possível  listar  diretrizes  de  aplicação  do  princípio  da 
insignificância, a saber: a) da perspectiva do agente, a conduta, além de 
revelar uma extrema carência material, ocorre numa concreta ambiência 
de  vulnerabilidade  social  do  suposto  autor  do  fato;  b)  do  ângulo  da 
vítima, o exame da relevância ou irrelevância penal deve atentar para o 
seu peculiarmente reduzido sentimento de perda por efeito da conduta 
do  agente,  a  ponto  de  não  experimentar  revoltante  sensação  de 
impunidade ante a não-incidência da norma penal que, a princípio, lhe 
favorecia; c) quanto aos meios e modos de realização da conduta, não se 
pode reconhecer como irrelevante a ação que se manifesta mediante o 
emprego de violência ou ameaça à integridade física, ou moral, tanto da 
vítima quanto de terceiros. Reversamente, sinaliza infração de bagatela 
ou  penalmente  insignificante  aquela  que,  além  de  não  se  fazer 
acompanhar  do  modus  procedendi que  estamos  a  denunciar  como 
intolerável,  revela  um  atabalhoamento  ou  amadorismo  tal  na  sua 
execução que antecipa a sua própria frustração; isto é, já antecipa a sua 
marcante  propensão  para  a  forma  não  mais  que  tentada  de  infração 
penal, porque, no fundo, ditadas por um impulso tão episódico quanto 
revelador de extrema carência econômica; d)  desnecessidade do poder 
punitivo do Estado, traduzida nas situações em que a imposição de uma 
pena se autoevidencie como tão despropositada que até mesmo a pena 
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mínima de privação liberdade, ou sua conversão em restritiva de direitos, 
já significa um desbordamento de qualquer idéia de proporcionalidade; 
e)  finalmente,  o  objeto  material  dos  delitos  patrimoniais  há  de  exibir 
algum conteúdo econômico, seja para efetivamente desfalcar ou reduzir o 
patrimônio da vítima, seja para ampliar o acervo de bens do agente. 

8.  A subtração de materiais de construção – tudo avaliado em R$ 
180,00-,  de  local  desabitado,  por  agente  primário  (agente  que 
demonstrou, ao deixar, durante o dia, o local transportando dois portais 
de madeira em um carrinho de mão, até mesmo amadorismo) se amolda 
à ponderabilidade de todas as diretivas listadas. Pena de se provocar a 
mobilização  de  u’a  máquina  custosa,  delicada  e  ao  mesmo  tempo 
complexa como é o aparato de poder em que o Judiciário consiste, para,  
afinal, não ter o que substancialmente tutelar.

9. Ordem concedida para cassar a condenação do paciente.

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal em conceder a ordem para 
cassar a condenação do paciente, dada a atipicidade penal da conduta por 
ele  protagonizada,  o  que fazem nos termos  do  voto  do  Relator  e  por 
unanimidade de votos, em sessão presidida pelo Ministro Ayres Britto, na 
conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas.

Brasília, 11 de outubro de 2011.

MINISTRO AYRES BRITTO  -  RELATOR
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Relatório

11/10/2011 SEGUNDA TURMA

HABEAS CORPUS 109.363 MINAS GERAIS

RELATOR : MIN. AYRES BRITTO

PACTE.(S) :AGNALDO MOREIRA DA SILVA 
IMPTE.(S) :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL 
COATOR(A/S)(ES) :SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO AYRES BRITTO (RELATOR) 
Trata-se  de  habeas  corpus,  impetrado  contra  acórdão  do  Superior 

Tribunal de Justiça,  que,  em desfavor do paciente,  deixou de aplicar o 
princípio da insignificância penal. Eis os termos da respectiva ementa:

“HABEAS  CORPUS.  FURTO.  TENTATIVA.  BENS 
AVALIADOS EM R$ 181,91. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1.  Para  a  incidência  do princípio  da  insignificância,  são 
necessários  a  mínima  ofensividade  da  conduta  do  agente, 
nenhuma periculosidade  social  da  ação,  o  reduzido  grau  de 
reprovabilidade  do  comportamento  e  a  inexpressividade  da 
lesão jurídica provocada. Precedentes do STF.

2.  Na  hipótese,  a  conduta  perpetrada  não  pode  ser 
considerada  irrelevante  para  o  Direito  Penal.  A ação  revela 
lesividade  suficiente  para  justificar  a  persecução  penal, 
havendo que se reconhecer a ofensividade do comportamento, 
até  porque,  segundo  consta  da  denúncia,  o  paciente  tentou 
furtar bens avaliados em R$ 181,91 (cento e oitenta e um reais e 
noventa e um centavos), valor este que não pode ser tido por 
irrisório.

3. Não há como considerar as coisas subtraídas de valor 
bagatelar, notadamente tomando-se por base o salário mínimo 
vigente  à  época  (ano de  2008),  de  R$  415,00 (quatrocentos  e 
quinze reais).
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4. Ordem denegada.”

2. Pois bem, a Defensoria Pública da União, impetrante, argumenta 
que  o  caso  é  de  atipicidade  material  da  conduta  protagonizada  pela 
paciento.  Paciente  subtraiu  de  uma  obra  um  carrinho  de  mão  e  dois 
portais – avaliados em R$ 180,00. Subtração que, no contexto factual em 
que verificada, não chegou a caracterizar ofensa minimamente relevante 
aos bens jurídico tutelados. Nas palavras da acionante:

“[…] imperioso se faz o reconhecimento da aplicação do 
aludido princípio.  Primeiro,  porque não houve lesão ao bem 
jurídico  protegido,  já  que  os  bens  foram  todos  restituídos. 
Segundo, porque o paciente agiu sozinha, em ambiente vazio, 
sem oferecer  risco  a  integridade física  de ninguém.  Terceiro, 
porque o comportamento da paciente, embora reprovável, seu 
grau  é  ínfimo  se  comparado  as  demais  práticas  delituosas 
cometidas  neste  país.  Ademais,  por  certo  que  a  provável 
situação vexatória por qual passou a paciente, à época dos fatos, 
foi mais do que suficiente para punir e eventualmente corrigir 
sua  conduta  desviada.  Frise-se  que  trata-se  de  cidadão  sem 
qualquer  passagem  pela  polícia,  sendo  certo  que  o  ato  ora 
analisado  demonstra-se  isolado  de  sua  conduta  normal  na 
sociedade.”

3.  Avanço  neste  relato  da  causa  para  pontuar  que  a 
Procuradoria-Geral da República opinou pela denegação da ordem.

É o relatório.
* * * * * * * * * * * * 
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Voto - MIN. AYRES BRITTO

11/10/2011 SEGUNDA TURMA

HABEAS CORPUS 109.363 MINAS GERAIS

V O T O

O SENHOR MINISTRO AYRES BRITTO (RELATOR)
Consoante  relatado,  nosso  desafio  é  saber  se  a  conduta 

protagonizada pelo  paciente  ajusta-se,  ou não,  à  figura típica do furto 
simples, sob a forma de tentativa. 

6. Na busca por uma consistente resposta, inicio com a lembrança de 
que o paciente se acha condenado pelo delito de furto qualificado assim 
descrito na inicial acusatória:

"Consta dos autos do incluso inquérito policial que, no dia 
24 de setembro de 2.006, por volta das 10h:30min, na rua Durval 
de  Campos,  nº  160,  bairro  Marajoara,  nesta  cidade,  o 
denunciado,  mediante  escalada  e  rompimento  de  obstáculo, 
subtraiu, para si, 01 (um) carrinho de mão e 02 (dois) portais de 
madeira.

Segundo o que se apurou, o denunciado passava pela rua 
quando avistou os objetos no interior de uma construção e ato 
contínuo,  agindo  com  animus  furandi,  pulou  o  muro  que 
circundava o local, subtraindo a res.

Na seqüência, a fim de evadir-se do local com a res furtiva, 
o  imputado,  utilizando-se  de  uma  'chave  de  armador', 
arrombou o cadeado de um dos portões, ganhando a rua.

Decorridos algum tempo, a Polícia Militar foi acionada e 
logrou  êxito  em  localizar  o  denunciado  quando  o  mesmo 
transitava pela rua Júlio Rodrigues,  à  altura do n.º  837, mais 
precisamente  no  Posto  Marajoara,  quando,  então,  após  a 
abordagem  do  mesmo  foi  apreendida  em  seu  poder  a  res 
furtiva." (fls. 5/6)

7.  Assim  postas  as  coisas,  a  controvérsia  a  ser  juridicamente 
equacionada  por  esta  nossa  Segunda  Turma  diz  respeito  à  chamada 
“legalidade  penal”,  expressamente  positivada  como  ato-condição  da 
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Voto - MIN. AYRES BRITTO

HC 109.363 / MG 

descrição de determinada conduta humana como crime, e, nessa medida, 
passível de apenamento estatal, tudo conforme a regra que se extrai do 
inciso XXXIX do art. 5º da CF: “não há crime sem lei anterior que o defina,  
nem pena sem prévia cominação legal”. E assim afirmo por entender que a 
norma criminalizante  (seja  ela  proibitiva,  seja  impositiva  de  condutas) 
opera,  ela  mesma,  como  instrumento  de  calibração  entre  o  poder 
persecutório-punitivo do Estado e a liberdade individual. Quero dizer: a 
norma estatal que descreve o delito e comina a respectiva pena atua por 
modo  necessariamente  binário,  no  sentido  de  que,  se,  por  um  lado, 
consubstancia o poder estatal  de interferência na liberdade individual, 
também se traduz na garantia de que os eventuais arroubos legislativos 
de  irrazoabilidade  e  desproporcionalidade  se  expõem  a  controle 
jurisdicional.  Donde  a  política  criminal-legislativa  do  Estado  sempre 
comportar  mediação  judicial,  inclusive  quanto  ao  chamado  “crime  de 
bagatela” ou “postulado da insignificância penal” da conduta desse ou 
daquele agente. Com o que esse tema de que ora nos ocupamos confirma 
que o “devido processo legal” a que se reporta a Constituição Federal no 
inciso LIII do art. 5º é de ser interpretado como um devido processo legal 
substantivo ou material. Não meramente formal. 

8.  Dito  isso,  avanço  para  lembrar  que  não  são  poucos  os 
pronunciamentos  do  Supremo  Tribunal  Federal  sobre  o   encarecido 
“postulado  da  insignificância”  (que,  pessoalmente,  prefiro  chamar  de 
princípio  da  insignificância  penal,  como  doravante  o  farei). 
Pronunciamentos  que,  em  larga  medida,  reproduzem  os  convincentes 
vetores  propostos  pelo  sempre  lúcido  ministro  Celso  de  Mello,  assim 
resumidos:

 “( a ) a mínima ofensividade da conduta do agente, ( b ) a 
nenhuma periculosidade social da ação, ( c ) o reduzidíssimo 
grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  e  (  d  )  a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada [...].” 

(Trecho do voto do HC 96.823.)

9. Eu mesmo, em diversas oportunidades, segui essas diretivas para 
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examinar os processos que recebemos sobre casos por vezes caricatos da 
nossa triste realidade social, tão marcada por assimetrias patrimoniais, de 
renda e de acesso a bens culturais. Processos em que me posicionei pelo 
reconhecimento  da  insignificância  penal  como  expressão  de  um 
necessário juízo de razoabilidade e proporcionalidade de condutas que, 
embora formalmente encaixadas no molde legal-punitivo, materialmente 
escapam desse  encaixe.  E  escapam desse  molde  simplesmente  formal, 
como exigência mesma da própria justiça material enquanto valor ou bem 
coletivo  que  a  nossa  Constituição  Federal  prestigia  desde  o  seu 
principiológico preâmbulo. Justiça como valor, a se concretizar mediante 
uma  certa  dosagem  de  razoabilidade  e  proporcionalidade  na 
concretização dos valores da liberdade, igualdade, segurança, bem-estar, 
desenvolvimento,  etc.  Com  o  que  ela,  justiça,  somente  se  realiza  na 
medida em que os  outros  valores positivos  se realizem por um modo 
peculiarmente razoável e proporcional. Equivale a dizer: a justiça não tem 
como  se  incorporar,  sozinha,  à  concreta  situação  das  protagonizações 
humanas, exatamente por ser ela a própria resultante de uma certa cota 
de  razoabilidade  e  proporcionalidade  na  historicização  de  valores 
positivos  (os  mencionados  princípios  da  liberdade,  da  igualdade,  da 
segurança, bem-estar, desenvolvimento, etc.).  Donde a compreensão de 
que falar do valor da justiça é falar dos outros valores que dela venham a 
se impregnar por se dotarem de um certo quantum de ponderalibilidade, 
se por este último termo (ponderabilidade) englobarmos a razoabilidade 
e  a  proporcionalidade  no  seu  processo  de  concreta  incidência.  Assim 
como falar dos outros valores é reconhecê-los como justos na medida em 
que  permeados  desse  efetivo  quantum de  ponderabilidade  (mescla  de 
razoabilidade e proporcionalidade, torna-se a dizer). Tudo enlaçado por 
um   modo  sinérgico,  no  sentido  de  que  o  juízo  de  ponderabilidade 
implica o mais harmonioso emprego do pensamento e do sentimento do 
julgador na avaliação da conduta do agente em face do seu subjetivado 
histórico de vida e da objetividade da sua concreta conduta alegadamente 
delitiva.

10. Com efeito, é nessa perspectiva de concreção do valor da justiça 
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que  se  pode  compreender  o  tema  da  insignificância  penal  como  um 
princípio  implícito  de  direito  constitucional  e,  simultaneamente,  de 
direito  criminal.  Pelo  que  é  possível  extrair  do  ordenamento  jurídico 
brasileiro  a  premissa  de  que  toda  conduta  penalmente  típica  só  é 
penalmente  típica  porque  significante,  de  alguma  forma,  para  a 
sociedade e a própria vítima.  É falar:  em tema de política criminal,  a 
Constituição Federal pressupõe lesão significante a interesses e valores 
(os  chamados  “bens  jurídicos”)  por  ela  avaliados  como  dignos  de 
proteção  normativa.  Daí  por  que  ela,  Constituição,  explicitamente 
trabalha com dois extremos em matéria de política criminal: os crimes de 
máximo  potencial  ofensivo  (entre  os  quais  os  chamados  delitos 
hediondos e os que lhe sejam equiparados, de parelha com os crimes de 
natureza  jurídica  imprescritível)  e  as  infrações  de  pequeno  potencial 
ofensivo (inciso I  do art.  98 da CF).  Mesmo remetendo à conformação 
legislativa  ordinária  a  descrição  dos  crimes  hediondos,  bem  como 
daqueles de pequeno potencial de ofensividade. 

11.  Nesse  fluxo  de  idéias,  sinta-se  que  a  nossa  Constituição,  ao 
prever, por exemplo, a categoria de infrações de menor potencial ofensivo 
(inciso I do art. 98), logicamente nega a significância penal de tudo que 
ficar  aquém  desse  potencial,  de  logo  rotulado  de  “menor”;  ou  seja, 
quando  a  Constituição  Federal  fala  em  infração  de  menor  potencial 
ofensivo,  labora  por  modo  exauriente  no  campo  do  potencial  de 
lesividade  que  tem  como  suficiente  para  tipificar  penalmente 
determinada conduta. Suficiência louvada na premissa de que toda ação 
ou  omissão  penalmente  significante  é  a  que  instabiliza  por  modo 
temerário a convivência humana. É a que provoca, ora mais, ora menos, 
temerária  discórdia  no  seio  da  coletividade,  de  modo  a  afetar  a 
estabilidade das respectivas relações. 

12. Dito de outro modo, quando a Constituição Federal concebe a 
categoria das infrações de menor potencial ofensivo, parece mesmo que o 
faz na perspectiva de uma conduta atenuadamente danosa para a vítima 
e a sociedade, é certo, mas ainda assim em grau suficiente para justificar 
uma reação estatal punitiva. Pelo que estabelece um vínculo operacional 
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direto entre o efetivo dano ao bem jurídico tutelado, por menor que seja, 
e a necessidade de uma resposta punitiva do Estado.

13. A contrario sensu, o dano que subjaz à categoria da insignificância 
penal não caracteriza, materialmente, sequer lesão de pequena monta; ou 
seja,  trata-se  de  ofensividade factualmente  nula,  porquanto  abaixo  até 
mesmo da concepção constitucional de dano menor. E aqui não me custa 
repisar que dano praticamente nulo não é lesão penalmente significante. 
É ofensa factual, de alguma forma, porém contingencialmente desprovida 
de força para sequer deflagrar a incidência da norma penal em qualquer 
dos seus pressupostos e das suas finalidades punitivo-ressocializadoras 
do  ângulo  do  agente,  e  inibidoras  de  comportamento  igual  ou 
assemelhado, do ângulo da sociedade (o chamado efeito profilático ou 
educativo da norma penal).

14.  Nessa  ampla  moldura,  o  nosso  desafio  é  encontrar  aqueles 
vetores que levem ao juízo da não-significância penal da conduta.  Por 
isso que, na linha do voto que proferi no HC 109.134, também da minha 
relatoria, proponho uma leitura pluridimensional da figura da adequação 
típica, principiando pelo ângulo do agente; quero dizer: da perspectiva 
do  agente,  a  conduta  deve  revelar  muito  mais  uma  extrema  carência 
material do que uma firme intenção e menos ainda toda uma crônica de 
vida delituosa. Pelo que o reconhecimento da irrelevância penal da ação 
ou omissão formalmente delituosa passa a depender de uma ambiência 
factual reveladora da extrema vulnerabilidade social do suposto autor do 
fato.  Até porque, sendo o indivíduo uma realidade única ou insimilar, 
irrepetível mesmo na sua condição de microcosmo ou de um universo à 
parte, todo instituto de direito penal que se lhe aplique há de exibir o 
timbre  da  personalização.  Logo,  tudo  tem  que  ser  personalizado  na 
concreta aplicação do direito constitucional-penal (sobretudo os institutos 
da pena e da prisão), pois é a própria Constituição que se deseja assim 
orteguianamente  aplicada (na  linha  do  “Eu  sou  eu  e  as  minhas 
circunstâncias”, como luminosamente enunciou Ortega Y Gasset).

15. Já do ângulo da vítima, o exame da relevância ou irrelevância 
penal  deve  atentar  para  o  seu  peculiarmente  reduzido  sentimento  de 
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perda por  efeito  da  conduta  do  agente,  a  ponto  de  não  experimentar 
revoltante sensação de impunidade ante a não-incidência da norma penal 
que, a princípio, lhe favorecia. Espécie da mais consentida desreificação 
ou auto-apeamento de situação jurídico-subjetiva. Sem que estejamos a 
incluir  nesse  vetor  aquelas  situações  atinentes  aos  bens  de  valoração 
apenas  no  psiquismo  da  vítima,  porquanto  de  valor  tão-somente 
sentimental (uma bijuteria que pertenceu a importante familiar falecido 
ou muito admirado, por exemplo). 

16. Salto para o prisma dos meios e modos de realização da conduta 
para ajuizar que não se pode reconhecer como irrelevante a ação que se 
manifesta  mediante  o  emprego  de  violência  ou  ameaça  à  integridade 
física, ou moral, tanto da vítima quanto de terceiros. É dizer: os meios e 
modos de execução da ação formalmente delitiva não podem consistir em 
atentado  à  vida,  à  saúde,  à  integridade  física,  nem  à  dignidade  de 
qualquer  pessoa.  Reversamente,  sinaliza  infração  de  bagatela  ou 
penalmente insignificante aquela que, além de não se fazer acompanhar 
do modus procedendi que estamos a denunciar como intolerável, revela um 
atabalhoamento ou amadorismo tal na sua execução que antecipa a sua 
própria frustração; isto é, já antecipa a sua marcante propensão para a 
forma não mais que tentada de infração penal, porque, no fundo, ditadas 
por  um  impulso  tão  episódico  quanto  revelador  de  extrema  carência 
econômica. 

17. Prossigo na gradativa aproximação do tema para dizer que, do 
ângulo da repressão estatal, a aplicação do princípio da não-significância 
penal  é de se dar num contexto empírico de óbvia  desnecessidade do 
poder  punitivo  do  Estado.  Refiro-me  àquelas  situações  em  que  a 
imposição de uma pena se auto-evidencie como tão despropositada que 
até mesmo a pena mínima de privação liberdade, ou sua conversão em 
restritiva de direitos, já significa um desbordamento de qualquer idéia de 
proporcionalidade.

18. Por fim, e invertendo um pouco a visão até hoje prevalecente na 
doutrina e na jurisprudência brasileiras acerca do furto e demais crimes 
contra o patrimônio, tenho que o reconhecimento da atipicidade material 
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da conduta há de levar em consideração o preço ou a expressão financeira 
do  objeto  do  delito.  Quero  dizer:  o  objeto  material  dos  delitos 
patrimoniais é de ser conversível em pecúnia,  e,  nessa medida,  apto a 
provocar  efetivo  desfalque  ou  redução  do  patrimônio  da  vítima. 
Reversamente  há  de  propiciar  algum  enriquecimento  do  agente. 
Enriquecimento  sem causa,  lógico,  apto  à  estimulação  de  recidiva  e  à 
formação do juízo malsão de que “o crime compensa”. É dizer, o objeto 
material  do  delito  há  de  exibir  algum conteúdo  econômico,  seja  para 
efetivamente  desfalcar  ou  reduzir  o  patrimônio  da  vítima,  seja  para 
ampliar o acervo de bens do agente. 

19.  No  caso,  tenho  por  cabível  a  incidência  do  princípio  da 
insignificância.  É  que  a  subtração  de  materiais  de  construção  –  tudo 
avaliado em R$ 180,00-, de local desabitado, por agente primário (agente 
que  demonstrou,  ao  deixar,  durante  o  dia,  o  local  transportando dois 
portais de madeira em um carrinho de mão, até mesmo amadorismo) se 
amolda à ponderabilidade de todas as diretivas que acabamos de listar. 
Pena de se provocar a mobilização de u’a máquina custosa, delicada e ao 
mesmo tempo complexa como é o aparato de poder em que o Judiciário 
consiste, para, afinal, não ter o que substancialmente tutelar.

20.  Esse  o  quadro,  concedo  a  ordem.  O  que  faço  para  cassar  a 
condenação  do  paciente,  dada  a  atipicidade  da  conduta  que  lhe  é 
debitada.

                                * * * * * * *
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11/10/2011 SEGUNDA TURMA

HABEAS CORPUS 109.363 MINAS GERAIS

V O T O

O  SENHOR  MINISTRO  RICARDO  LEWANDOWSKI -  Senhor 
Presidente, eu acompanho Vossa Excelência sobretudo tendo em conta a 
extrema sensibilidade que Vossa Excelência tem no que tange, digamos 
assim, ao respeito à dignidade humana e também o cuidado na análise 
dos autos e sobretudo o caso concreto. 

Eu tenho uma certa resistência e sou extremamente parcimonioso na 
aplicação desse princípio da bagatela, da insignificância, mas, como Vossa 
Excelência bem assentou, no caso, o réu tem bons antecedentes, e parece-
me que o roubo até era para uso próprio, não é?

O  SENHOR  MINISTRO  AYRES  BRITTO  (PRESIDENTE  E 
RELATOR) - É primário. Ao que tudo faz crer, era para uso próprio. O 
que até favorece a concessão do  habeas corpus,  porque parece revelar 
uma extrema carência econômica por parte do agente e envolto tudo isso 
numa ambiência de amadorismo, de atabalhoamento na perpretação da 
subtração  da  res  furtivae,  eu  acho  que  aquelas  diretivas  de  que  nos 
louvamos  com  habitualidade  para  apreciar  o  pedido,  parecem-me 
presentes essas diretivas. Um valor de cento e oitenta reais, também. 

Supremo Tribunal Federal
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Decisão de Julgamento

SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

HABEAS CORPUS 109.363
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. AYRES BRITTO
PACTE.(S) : AGNALDO MOREIRA DA SILVA
IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
COATOR(A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Decisão: ordem concedida para cassar a condenação do paciente, 
dada a atipicidade penal da conduta por ele protagonizada,  nos 
termos  do  voto  do  Relator.  Decisão  unânime.  Ausentes, 
justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Joaquim 
Barbosa. 2ª Turma, 11.10.2011.

Presidência do Senhor Ministro Ayres Britto. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e 
Ricardo Lewandowski. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 
Celso de Mello.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Paulo da Rocha Campos.

Karima Batista Kassab
Coordenadora
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